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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 24/2024 

Processo Administrativo nº 188/2024 

 

O MUNICÍPIO DE SARZEDO/MG, inscrito no CNPJ º 01.612.509/0001-58, com sede à Rua 

Eloy Candido de Melo, 477, Centro, Sarzedo/MG – CEP: 32450-000, por intermédio do 

Setor de Compras, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, do Decreto nº 1642, de 04 

de janeiro de 2024, da Lei nº 969/2024 de 1º de abril de 2024 e demais normas aplicáveis e 

as exigências  estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta. 

 

SETOR SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Turismo. 

 

DA ABERTURA DE PROPOSTAS 

DATA ABERTURA: 26/07/2024 

ABERTURA DA FASE DE LANCES: 09h  

FINAL DA FASE DE LANCES: 15h  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.licitanet.com.br.  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação de empresa especializada em serviços de brigadistas 

e de elaboração de projeto de combate e prevenção a pânico e incêndio para atender no 

evento Sarzedo Gourmet 2024 que acontecera no Município de Sarzedo nos dias 08, 09, 10 

e 11/08/2024, em atendimento a Secretaria Municipal de Esportes Cultura Lazer e Turismo, 

com EXCLUSIVIDADE de disputa e contratação de MEI/ME/EPPs, nos termos da LC 

123/2006 e 147/2014, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I 

deste edital. 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor 

enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

http://www.licitanet.com.br/
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a PLATAFORMA 

LICITANET, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual da 

Plataforma Licitanet, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante na Plataforma Licitant, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

http://www.licitanet.com.br/
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio da PLATAFORMA LICITANET, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 

valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 

desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo licitante e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
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3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance no prazo máximo de 2 (duas) 

horas. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do 

fornecedor melhor classificado no prazo máximo de 2 (duas) horas, após solicitação do 

Agente de Contratação. 

 

6.2 Regularidade Jurídica: 

6.2.1 Documento de identidade do representante legal da empresa; 

6.2.2 Registro comercial, no caso de empresário individual, atualizado. 
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6.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores; 

6.2.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

6.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2.6 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI), disponível no 

endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado em se tratando de 

Microempreendedor Individual (MEI). 

6.2.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

6.3 Regularidades fiscal, social e trabalhista 

6.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ - ativo na data de abertura; 

6.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da união emitida 

pela Receita Federal, (Certidão Conjunta). 

6.3.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal e/ou do Distrito 

Federal do domicilio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da Lei; 

6.3.4 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

6.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT – conforme Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução Administrativa TST nº 1470/2011(www.tst.gov.br). 

 

6.4 Qualificação Econômico-Financeira 

6.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

datada de até 3 meses anteriores à data da abertura da sessão. 

 

6.5 Qualificação Técnica 

6.5.1 Qualificação Técnica par o item 01:  

6.5.1.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 

http://www.tst.gov.br/
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presente licitação. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: 

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente; 

b) Data de emissão; 

c) Nome e assinatura do responsável pela veracidade das informações; 

d) Outras informações relevantes ao objeto do atestado compativel com o objeto 

licitado. 

6.5.1.2 Declaração da licitante, sob assinatura do Representante da empresa, de 

que apresentará, no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, os 

documentos que comprovem que os Brigadistas particulares a serem designados 

para execução dos serviços encontram-se devidamente credenciados junto ao 

CBMMG, conforme dispoe a Portaria n.º 50, de 02/07/2020 do CBMMG. 

6.5.1.3 Certificado de Credenciamento - CRD expedido pelo Corpo de Bombeiros 

Militar do estado de Minas Gerais, em plena validade, que comprove a habilitação 

da empresa para a prestação dos serviços, conforme dispõe a Portaria n. 50, de 

02/07/20, do CBMMG. 

 

6.5.2 Qualificação Técnica complementar para item 02: 

6.5.2.1 Prova de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou CAU – Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo, da jurisdição da proponente; 

6.5.2.2 Prova de Registro do profissional responsável técnico pela empresa 

proponente junto à entidade profissional competente (CREA ou CAU), da jurisdição 

da proponente, através da apresentação da certidão pessoa física, se o mesmo não 

estiver mencionado no Documento a que se refere o item 6.5.2.1 

6.5.2.3 Caso a empresa vencedora da licitação seja registrada em outro estado, a 

mesma deverá apresentar a certidão com o visto do CREA ou CAU/MG, juntamente 

com o requerimento do registro no ato da assinatura do contrato. 

6.5.2.4 Certificado de cadastramento do prosissional (Pessoa Física) responsável 

técnico da licitante, junto ao CBMMG – Corpo de Bombeiros Militar de Minas 

Gerais, comprovando aptidão para desenvolver atividade de elaboração de projeto 

e vigente na data de abertura desta licitação; 

6.5.2.5 Comprovação do vinculo do RT detentor do atestado exigido no item 6.5.2.1 

com a licitante. 

a) a comprovação de que trata o item anterior, poderá ser feita por meio da apresentação 

de cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou do contrato social da licitante em que conste 

o profissional como sócio, ou de contrato de prestação de serviço; 
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b) o profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico 

profissional deverá participar diretamente do serviço objeto da licitação, o qual terá a 

respectiva ART(s) emitida em seu nome, admitindo-se a substituição por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

Informações complementares: 

1. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

2. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 

a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 2 dias, a contar da data de seu recebimento.  
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7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 2 meses prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado na plataforma Licitanet por meio do Link 

www.licitanet.com.br, no site oficial do Município www.sarzedo.mg.gov.br e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

 

 

Sarzedo/MG, 23 de julho  de 2024 

 

_________________________________ 

Breno Gomes da Silva 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1- Objeto 

Contratação de empresa especializada em serviços de brigadistas e de elaboração de 

projeto de combate e prevenção a pânico e incêndio para atender no evento Sarzedo 

Gourmet 2024 que acontecera no município de Sarzedo nos dias 08,09,10 e 11/08/2024, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Esportes Cultura Lazer e Turismo. 

 

2-Justificativa para Contratação de Empresa de Brigadistas e elaboração de projeto de 

combate, prevenção e pânico de incendio 

Considerando: 

A contratação de uma empresa de brigadistas e a elaboração de um projeto de combate, 

prevenção e pânico de incêndio para atender eventos da Secretaria de Esporte, Lazer, 

Cultura e Turismo é de extrema importância, especialmente considerando a natureza dos 

eventos realizados por essa Secretaria, que muitas vezes reúnem grandes multidões em 

locais públicos. Abaixo estão algumas razões específicas para essa contratação: 

1. Segurança do Público: O evento promovido pela Secretaria de Esporte, Lazer, 

Cultura e Turismo costumam atrair um grande número de pessoas. Garantir a 

segurança desses participantes é uma responsabilidade crucial, e ter uma equipe de 

brigadistas treinados é essencial para lidar com qualquer emergência, incluindo 

incêndios e pânico. 

2. Cumprimento de Normas e Regulamentos: Evento público está sujeitos a 

regulamentações específicas de segurança, que incluem medidas de prevenção e 

combate a incêndios. Contratar uma empresa especializada assegura que todos os 

requisitos legais sejam atendidos, evitando possíveis problemas legais e multas. 

3. Planejamento Antecipado de Emergências: A elaboração de projeto de combate, 

prevenção e pânico de incêndio permite planejar antecipadamente como lidar com 

diferentes cenários de emergência. Isso inclui a identificação de rotas de evacuação, 

localização de pontos de encontro, disponibilidade de equipamentos de combate a 

incêndios e treinamento da equipe de brigadistas. 

4. Resposta Rápida e Eficaz: Em caso de incêndio ou outra emergência, é crucial agir 

rapidamente para minimizar danos e proteger vidas. Ter uma equipe de brigadistas 
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treinados e um plano de emergência bem elaborado permite uma resposta rápida e 

eficaz a qualquer situação de crise. 

5. Proteção do Patrimônio Público: Além da segurança das pessoas, também é 

importante proteger o patrimônio público presente nos eventos. Um incêndio pode 

causar danos significativos a estruturas, equipamentos e outras instalações, e 

medidas de prevenção e combate a incêndios ajudam a minimizar esses riscos. 

6. Imagem Institucional: Demonstrar um compromisso com a segurança e o bem-

estar do público em seus eventos contribui para a imagem positiva da Secretaria de 

Esporte, Lazer, Cultura e Turismo. Isso pode aumentar a confiança do público e 

fortalecer o relacionamento com a comunidade. 

7. Calendário de Eventos Municipal: diversas festas e eventos são protegidos por lei 

como patrimônio cultural do Município, de modo que, são realizados frequentemente 

com expectativas de público cada vez maiores.  

Em suma, a contratação de uma empresa de brigadistas e a elaboração de projetos de 

combate e prevenção a pânico e incêndio são medidas essenciais para garantir a segurança 

e o sucesso dos eventos promovidos pela Secretaria de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo, 

protegendo tanto as pessoas quanto o patrimônio público. 

3- Caracterização do Objeto: 

Lote 1 

Item Unid. Quant Descrição 

01 Sv 60 

SERVIÇO DE BRIGADISTAS 
PARA ATUAR CONTRA PÂNICO E INCÊNDIO E PRIMEIROS 
SOCORROS, CONFORME DETERMINAÇÃO DA LEI ESTADUAL 
REGIDA PELO CORPO DE BOMBEIROS DE MINAS GERAIS, COM 
CERTIFICADOS DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DA 
PROFISSÃO. INCLUINDO TODO MATERIAL NECESSÁRIO AO 
DESEMPENHO DA FUNÇÃO. INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, 
DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MATERIAIS, MÃO-
DE-OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE. ESTES 
PROFISSIONAIS DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS PARA ATUAR 
DURANTE 12 HORAS DE EVENTO. 

Lote 2 

Nº Sv Quant Descrição 

02 Sv 01 

PROJETO DE COMBATE E PREVENÇÃO DE PÂNICO E 
INCÊNDIO PARA EVENTOS TEMPORÁRIOS - ELABORAÇÃO, 
LIBERAÇÃO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO POR EMPRESA 
CREDENCIADA JUNTO CBMMG, CONFORME NORMAS 
VIGENTES PARA EVENTOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE  
PORTE, INCLUINDO ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, TODA 
SIMBOLOGIA. SINALIZAÇÃO E EXTINTORES EM QUANTIDADES 
SUFICIENTES PARA LIBERAÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃO 
COMPETENTES. INCLUIR: TAXAS, TRANSPORTE, CARGA, 
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DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MATERIAIS, MÃO- 
DE-OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE 
NECESSÁRIO. EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO E 
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 12 HORAS ANTES DO 
EVENTO INICIAR. 

 

4-Da Habilitação 

4.1 Qualificação Técnica par o item 01:  

4.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto 

dapresente licitação. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: 

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente; 

b) Data de emissão; 

c) Nome e assinatura do responsável pela veracidade das informações; 

d) Outras informações relevantes ao objeto do atestado compativel com o objeto 

licitado. 

4.1.2. Declaração da licitante, sob assinatura do Representante da empresa, de que 

apresentará, no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, os 

documentos que comprovem que os Brigadistas particulares a serem designados 

para execução dos serviços encontram-se devidamente credenciados junto ao 

CBMMG, conforme dispoe a Portaria n.º 50, de 02/07/2020 do CBMMG. 

4.1.3 Certificado de Credenciamento - CRD expedido pelo Corpo de Bombeiros 

Militar do estado de Minas Gerais, em plena validade, que comprove a habilitação 

da empresa para a prestação dos serviços, conforme dispõe a Portaria n. 50, de 

02/07/20, do CBMMG. 

 

4.2 Qualificação Técnica complementar para item 02: 

4.2.1 Prova de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou CAU – Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo, da jurisdição da proponente; 

4.2.2. Prova de Registro do profissional responsável técnico pela empresa 

proponente junto à entidade profissional competente (CREA ou CAU), da jurisdição 

da proponente, através da apresentação da certidão pessoa física, se o mesmo não 

estiver mencionado no Documento a que se refere o item 4.2.1 

4.2.3.Caso a empresa vencedora da licitação seja registrada em outro estado, a 

mesma deverá apresentar a certidão com o visto do CREA ou CAU/MG, juntamente 
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com o requerimento do registro no ato da assinatura do contrato. 

4.2.4. Certificado de cadastramento do prosissional (Pessoa Física) responsável 

técnico da licitante, junto ao CBMMG – Corpo de Bombeiros Militar de Minas 

Gerais, comprovando aptidão para desenvolver atividade de elaboração de projeto 

e vigente na data de abertura desta licitação; 

4.2.5. Comprovação do vinculo do RT detentor do atestado exigido no item 4.2.1 

com a licitante. 

a) a comprovação de que trata o item anterior, poderá ser feita por meio da apresentação 

de cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou do contrato social da licitante em que conste 

o profissional como sócio, ou de contrato de prestação de serviço; 

b) o profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico 

profissional deverá participar diretamente do serviço objeto da licitação, o qual terá a 

respectiva ART(s) emitida em seu nome, admitindo-se a substituição por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

5 – DOS PRAZOS, FORMA DE EXECUÇÃO: 

1- Os serviços deverão ser prestados em conformidade com a solicitação da Secretaria 

Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo; 

2-. Os eventos poderão ser prestados em quaisquer dias da semana, nos períodos 

matutinos, vespertino e/ou noturno, podendo também ocorrer aos sábados, domingos e 

feriados, INCLUSIVE com eventos simultâneos; 

3- No cômputo da duração de cada evento será iniciado a partir do horário definido na 

Ordem de Serviço/ Fornecimento e/ou Nota de Empenho emitida, finalizando-se com o 

horário estimado para encerramento, mediante deliberação do órgão CONTRATANTE. 

4-   A empresa vencedora deverá ter condições de atender aos quantitativos solicitados 

nas Ordens de Serviço emitidas pelo CONTRATANTE, inclusive quando ocorrerem 

eventos de maneira simultânea e em locais diferentes.mediante deliberação do órgão 

CONTRATANTE. 

5- A empresa deverá estar no local indicado em  1 hora antes do evento. 

6- Não será considerada no cômputo da duração de cada evento ou diária contratada, o 

tempo de deslocamento da CONTRATADA, sua equipe e/ou equipamentos até o local da 

realização do evento indicado na Ordem de Serviço/ Fornecimento e/ou Nota de 

Empenho. 

7- A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura, 

assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável 

e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 
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8- A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer dano causado no 

fornecimento e/ou locação de bens após o horário de término da ação ou evento. 

9- Fornecer os objetos nas especificações contidas neste edital de acordo as normas 

técnicas de segurança do trabalho, da ABNT, do CREA, da CEMIG, do CORPO DE 

BOMBEIRO e demais legislações vigente 

10- Entrega e execução única. 

 

9. DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado, através de crédito em conta bancária, em até 05 (CINCO) dias 

após a entrega da Nota Fiscal de prestação dos serviços 

O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência e aprovação pela Secretaria 

Municipal de Esporte, Lazer , Cultura e Turismo. 

A Nota Fiscal que apresentar incorreção será devolvida à CONTRATADA e o prazo para o 

pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado 

válido pelo CONTRATANTE.  

A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos. conforme o termo de 

referencia, e estar devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, 

Cultura e Turismo, por intermédio de servidor designado para recebimento dos produtos e 

acompanhamento da execução dos serviços.  

O setor responsável pelo fiscalização encaminhará a Nota Fiscal à sessão financeira.  

Quando do pagamento a empresa deverá apresentar os documentos de regularidade junto 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social /INSS, CNDT e Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço/FGTS. 

 

10 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

10.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

1 - Responder, integral e exclusivamente, por todos os danos e prejuízos de qualquer 

natureza causados direta ou indiretamente por seus empregados, representantes ou 

prepostos, aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo Município. 

2 - Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for 

compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e 

honorários advocatícios. 

3 - Indicar um Preposto, preferencialmente um membro efetivo de seu quadro de pessoal, 

com plenos poderes para representá-la, administrativa e judicialmente, assim como decidir 
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acerca de questões relativas à execução do objeto, e atender aos chamados da Secretaria 

de Esportes do Município, inclusive em situações de urgência e fora do horário normal de 

expediente. 

4 - Comparecer à Secretaria de Esportes do Município, sempre que solicitado, por meio do 

Preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de 

quaisquer problemas relativos ao objeto licitado. 

5 - Substituir, a pedido do Município, o Preposto que não esteja exercendo os encargos de 

sua função de forma satisfatória. 

6 - Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do objeto contratado. 

7 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela Secretaria de Esportes referentes às condições firmadas no contrato.  

8 - Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas no Edital, devendo comunicar Município, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a manutenção de contrato decorrente desta Ata. 

9 - Executar o objeto contratado nas condições estabelecidas, respeitando os prazos 

fixados. 

10 - Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela Contratante 

com respeito à execução do objeto. 

11 - Disponibilizar os serviços constantes neste termo, conforme solicitação da Secretaria 

requisitante, inclusive sábado, domingo e feriado, dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados inclusive para fiscalização por parte dos órgãos responsáveis; 

12 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do contrato, 

durante toda a sua vigência, a pedido da PMS. 

13 – apresentar certificados dos profissionais envolvidos nos eventos; 

14 - Trabalhar exclusivamente sob a delegação das Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Eventos para melhor desempenho dos serviços que serão executados; 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

1- Prestar informações necessárias, com clareza, à Adjudicatária, para execução dos 

serviços avençados. 

2- Credenciar perante a Adjudicatária, mediante documento hábil, servidores autorizados a 

acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e execução dos serviços constantes no 

contrato. 

3- Notificar a Adjudicatária para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 

execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou 
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prejudiciais, por técnicos do ADJUDICANTE, a qualidade dos serviços prestados e a 

utilização dos materiais solicitados. Emitir "Ordem de SERVIÇO" autorizando a execução 

dos serviços. 

4- Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas. 

5- Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no contrato, 

de acordo com as leis que regem a matéria. 

6– Publicar extrato do contrato.  

 

 

Elaborado por: Marcelo de Araújo Guimarães - Secretário Municipal de Esporte, 

Lazer, Cultura e Turismo 
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ANEXO III - MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SARZEDO E A EMPRESA XXXXX. 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 24/2024 
PROCESSO Nº 188/2024 
 

O Município de Sarzedo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Eloy 

Cândido de Melo, nº 477, Centro, Sarzedo/MG, CNPJ: 01.612.509/0001-58 neste ato 

denominado Contratante, representado pelo Secretário Municipal de Esportes que 

subscreve ao final e, de outro lado, XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob n.º XXXX, com sede na Rua XXXX, n.º XXXX, Bairro XXXX, CEP XXXX, na 

cidade de XXXX, neste ato representado por, Sr(a). XXXX, naturalidade, estado civil, 

profissão, inscrito no CPF sob o n.º XXXX e do RG n.º XXXX, residente e domiciliado(a) na 

Rua XXXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo N.º 188/2024, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de brigadistas e de elaboração de 

projeto de combate e prevenção a pânico e incêndio para atender no evento Sarzedo 

Gourmet 2024 que acontecera no Município de Sarzedo nos dias 08, 09, 10 e 11/08/2024, 

em atendimento a Secretaria Municipal de Esportes Cultura Lazer e Turismo. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 60 dias contados da assinatura do contrato. 

2.2. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO OBJETO. 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da entrega do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.1. É VEDADA a subcontratação do objeto. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado, através de crédito em conta bancária, em até 05 (CINCO) 

dias após a entrega da Nota Fiscal de prestação dos serviços 

5.1.2 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência e aprovação pela 

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo. 

5.1.3 A Nota Fiscal que apresentar incorreção será devolvida à CONTRATADA e o prazo 

para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, 

considerado válido pelo CONTRATANTE.  

5.1.4 A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos. conforme o termo de 

referência, e estar devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, 

Cultura e Turismo, por intermédio de servidor designado para recebimento dos produtos e 

acompanhamento da execução dos serviços.  

5.1.5 O setor responsável pela fiscalização encaminhará a Nota Fiscal à sessão financeira.  

Quando do pagamento a empresa deverá apresentar os documentos de regularidade junto 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social /INSS, CNDT e Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço/FGTS. 

5.2 No caso dos documentos mencionados no item 5.1.5 estiverem com data de validade 

vencida, a contratada deverá providenciar e apresentar a nova documentação, sem a qual o 

pagamento ficará retido; 

5.3 As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as 

discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor que encaminhará 

as mesmas à seção financeira. 

5.4 A prefeitura emitirá as ordens de fornecimento, e as notas fiscais deverão ser emitidas 

em conformidade com as mesmas. 

5.5 À prefeitura reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento apos recebimento do 

fiscal de contrato. 

5.6 O Município, no ato do pagamento, realizará as retenções que legalmente incidirem 

sobre o pagamento devido ao fornecedor, inclusive retenção do imposto de renda, nos 

termos da IN RFB 1.234/12 e do decreto municipal nº 1.607/2023. 
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5.7 Para permitir a retenção elencada no item anterior, a prestadora do serviço deverá 

informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem retidos na operação. 

5.8 Em caso de documentos de cobrança com códigos de barra, deverá ser informado o 

valor bruto contratado e o valor do IR a ser retido, efetuando – se o pagamento do valor 

líquido deduzido da respectiva retenção, conforme determina o art. 11 da IN nº 1234/2012. 

5.9 Compete à secretaria requisitante informar ao fornecedor do serviço qual será a 

alíquota de IR a ser iniciado no documento fiscal, observado as alíquotas constantes no 

anexo l, do decreto municipal nº 1.607/2023. 

5.10 Cabe exclusivamente ao fornecedor analisar o disposto na IN RFB 1.234/12 e no 

decreto municipal nº 1.607/2023, com vistas a requerer eventual imunidade, isenção ou não 

incidência da retenção do imposto de renda sobre a nota fiscal. 

5.11 Cabe ao fornecedor, no ato de assinatura do instrumento contratual, apresentar a 

declaração de não incidência, imunidade ou de isenção, conforme anexos ll, lll e lV, 

constante no decreto municipal nº 1.607/2023. 

5.12 Em caso de atraso do pagamento, serão pagos juros de mora de 1% (hum por cento) 

ao mês, de acordo com a fórmula abaixo: 

MORA DIÁRIA 

PV = VALOR A SER PAGO 

I = TAXA DE JUROS AO MÊS (HUM POR CENTO) 
MORA DIÁRIA = PV  X   I/100 
30 
 

6- CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

7 - CLÁUSULA SETIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotação 

orçamentária a seguir: 

Projeto/Atividade: 2.070 - APOIO ATIV. CULT. ESPORT. ARTIST. E CIV. 

FICHA: 434 13.392.1302 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

RECURSOS: 1.500.000.0000.000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação dos 

serviços. 
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9.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, 

em função da prestação dos serviços. 

9.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula 

Quinta. 

9.4. Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, 

documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 

9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

10 - CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

10.1 Responder, integral e exclusivamente, por todos os danos e prejuízos de qualquer 

natureza causados direta ou indiretamente por seus empregados, representantes ou 

prepostos, aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo Município. 

10.2 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for 

compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e 

honorários advocatícios. 

10.3 Indicar um Preposto, preferencialmente um membro efetivo de seu quadro de pessoal, 

com plenos poderes para representá-la, administrativa e judicialmente, assim como decidir 

acerca de questões relativas à execução do objeto, e atender aos chamados da Secretaria 

de Esportes do Município, inclusive em situações de urgência e fora do horário normal de 

expediente. 

10.4 Comparecer à Secretaria de Esportes do Município, sempre que solicitado, por meio do 

Preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de 

quaisquer problemas relativos ao objeto licitado. 

10.5 Substituir, a pedido do Município, o Preposto que não esteja exercendo os encargos de 
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sua função de forma satisfatória. 

10.6 Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do objeto contratado. 

10.7 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela Secretaria de Esportes referentes às condições firmadas no contrato.  

10.8 Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas no Edital, devendo comunicar Município, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a manutenção de contrato decorrente desta Ata. 

10.9 Executar o objeto contratado nas condições estabelecidas, respeitando os prazos 

fixados. 

10.10 Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela Contratante 

com respeito à execução do objeto. 

10.11 Disponibilizar os serviços constantes neste contrato, conforme solicitação da 

Secretaria requisitante, inclusive sábado, domingo e feriado, dentro das condições 

estabelecidas e respeitando os prazos fixados inclusive para fiscalização por parte dos 

órgãos responsáveis; 

10.12 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do contrato, 

durante toda a sua vigência, a pedido da PMS. 

10.13 Apresentar certificados dos profissionais envolvidos nos eventos; 

10.14 Trabalhar exclusivamente sob a delegação das Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Eventos para melhor desempenho dos serviços que serão executados; 

10.15. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.16. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

10.17. Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar 

os serviços prestados de forma a atender a legislação Federal e/ou Estadual, 

especialmente, à Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo com as melhores técnicas 

praticadas e com pessoal capacitado, sem custo para o CONTRATANTE. 

10.18. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, em 

subempreitada, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

10.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.20. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos; 1) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 3) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.21. Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o serviço 

ajustado nos termos da Cláusula Primeira. 

10.22. Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal qualificado para o exercício das 

atividades que lhe forem confiadas. 

10.23. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

si assumidas, todas as condições e prazos firmados na proposta comercial. 

10.24. Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as 

especificações funcionais do mesmo; 

10.25. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

10.27. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

10.28. Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial do contrato, bem como a prestar os serviços conforme as 

especificações deste edital, nos termos do art. 65, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.29. Realizar o cumprimento integral, de própria responsabilidade, dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, de toda espécie, resultantes da execução 

do presente contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com relação aos encargos 

elencados nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

10.30. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

10.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.33. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.34. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.35. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

10.36. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.37 Apresentar no ato de assinatura do contrato ou documento equivalente, os 

documentos que comprovem que os brigadistas particulares a serem designados 

para execução dos serviços encontram-se devidamente credenciados junto ao Corpo 

de Bombeiros Militar de Minas Gerais, conforme disposto no § 3º, do artigo 4º da 

Portaria nº 50, do CBMMMG. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 Fica indicado como responsável pela fiscalização do referido contrato, o servidor 

abaixo relacionado: 

Nome: Benites Ribeiro Pereira Junior, Matrícula: 11216 

11.2 Fica indicado como responsável pela gestão do referido contrato, o servidor abaixo 

relacionado: 

Nome: Vanilce de Oliveira Freitas, Matrícula: 9863 

11.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer 

momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o 

direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os 

padrões técnicos especificados e exigidos pelo projeto. 

11.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou 

fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais 
Fone: (31) 3577-7010 CNPJ: 01.612.509/0001-58 

 

Página 29 de 34 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a  12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12.15. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

12.15.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com a Prefeitura pelo prazo de até um ano, nos termos do art. 156, §4º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

12.16. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

12.16.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao 

Prefeito(a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura 

pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a 

defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º 

e §6º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.15. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 
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12.16. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher 

qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

12.17. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções 

contratuais serão atualizadas monetariamente pelo IGP-M vigente, ou outro índice que 

venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total 

devido. 

12.18. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

13.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 

104 da Lei n.º 14.133/2021: 

13.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

13.1.2. extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3. fiscalizar sua execução; 

13.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.1. risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

13.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 

alteradas sem prévia concordância do contratado. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e 

estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 
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14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá 

ser rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, 

inclusive no caso de perdas e dados, serão atualizados pelo IGP-M, ou outro que o venha 

substituir, e incidentes de juros moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à 

inadimplência. 

14.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se 

reputará válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer 

parte. 

14.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos 

termos do disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela 

Lei n.º 14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto 

deste instrumento. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

17 –  CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS PRAZOS, FORMA DE EXECUÇÃO 

17.1- Os serviços objeto deverão ser prestados em conformidade com a solicitação da 

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo; 
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17.2-. Os eventos poderão ser prestados em quaisquer dias da semana, nos períodos 

matutinos, vespertino e/ou noturno, podendo também ocorrer aos sábados, domingos e 

feriados, INCLUSIVE com eventos simultâneos; 

17.3. No cômputo da duração de cada evento será iniciado a partir do horário definido na 

Ordem de Serviço/ Fornecimento e/ou Nota de Empenho emitida, finalizando-se com o 

horário estimado para encerramento, mediante deliberação do órgão CONTRATANTE. 

17.4 A empresa vencedora deverá ter condições de atender aos quantitativos solicitados 

nas Ordens de Serviço emitidas pelo CONTRATANTE, inclusive quando ocorrerem eventos 

de maneira simultânea e em locais diferentes.mediante deliberação do órgão 

CONTRATANTE. 

17.5 - A empresa deverá estar no local indicado em 1 hora antes do evento. 

17.6 - Não será considerada no cômputo da duração de cada evento ou diária contratada, o 

tempo de deslocamento da CONTRATADA, sua equipe e/ou equipamentos até o local da 

realização do evento indicado na Ordem de Serviço/ Fornecimento e/ou Nota de Empenho. 

17.7 - A empresa vencedora deverá ter condições de atender aos quantitativos solicitados 

na Ordem de Serviço/ Fornecimento e/ou Nota de Empenho emitidas pela CONTRATANTE, 

inclusive quando ocorrer eventos de maneira simultânea em locais diferentes no Município. 

17.8 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura, 

assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a 

favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

17.9 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer dano causado no 

fornecimento e/ou locação de bens após o horário de término da ação ou evento. 

17.10 - Fornecer os objetos nas especificações contidas neste edital de acordo as normas 

técnicas de segurança do trabalho, da ABNT, do CREA, da CEMIG, do CORPO DE 

BOMBEIRO e demais legislações vigentes. 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao setor de Contratos da Secretaria Municipal de Administração divulgar o 

presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO  

19.1 Á CONTRATADA é vedada a transferência no todo ou em parte deste contrato. 
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20 - CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

20.1 O presente contrato está em conformidade com o edital Dispensa Eletrônica nº 

24/2024. 

 

21 - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

21.1 Aplicar-se-á execução deste contrato e especialmente aos casos omissos o disposto 

na lei 14.133/21. 

 

22 - CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ibirité/MG, para dirimir dúvidas ou 

divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 

14.133/2021. 

22.2. E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, 

firmam o presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

 

Sarzedo, _____ de ______________ de 2024. 

 

PELA CONTRATANTE; 

________________________________ 

Marcelo de Araújo Guimarães 

Secretário Municipal de Esporte 

 

PELA CONTRATADA; 

________________________________ 

XXX 

XXX 

 

TESTEMUNHAS: 


